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Tecnológico — destacada, para exercer as mesmas funções 
no Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, nos 
termos dos n.os 1, 2, 5 e 7 do artigo 18.º e dos n.os 10 e 11 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários, bem como do artigo 33.º do ETAPM, vigen-
tes, a partir de 9 de Julho de 2025 até 19 de Dezembro de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, a solicitação do técni-
co superior assessor principal, 3.º escalão, da Direcção dos Ser-
viços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, Fong Vai 
Hong, o seu destacamento para exercer funções neste Gabine-
te, cessa a partir de 9 de Julho de 2025, regressando no mesmo 
dia à Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, nos termos do artigo 33.º do Estatuto dos Traba-
lhadores da Administração Pública de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 11 
de Julho de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 98/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos da 
alínea 1) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 5/2009 (Organização e funcionamento dos Ser-
viços de Polícia Unitários), da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e 
dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamen-
tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), dos artigos 
2.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dis-
posições complementares do estatuto do pessoal de direcção 
e chefia) e do artigo 30.º, da alínea 1) do n.º 1 e da alínea 2) do 
n.º 2 do artigo 36.º, da alínea 2) do n.º 1 do artigo 37.º, da alínea 
2) do artigo 42.º e da alínea 1) do artigo 44.º da Lei n.º 13/2021 
(Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 93/2024, o 
Secretário para a Segurança manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, o intendente do Cor-
po de Polícia de Segurança Pública, n.º 103 951, Ngai Soi Pan, 
como adjunto do Comandante-geral dos Serviços de Polícia 
Unitários, para chefiar o Centro de Análise de Informações, 
pelo período de um ano, a partir de 16 de Julho de 2025.

2. O nomeado é graduado no posto funcional de superinten-
dente.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

4 de Julho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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ANEXO

Fundamentos da nomeação do intendente n.º 103 951, Ngai 
Soi Pan, para o cargo de adjunto do Comandante-geral dos 
Serviços de Polícia Unitários (SPU):

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de adjunto do Comandante-geral dos SPU 
por parte do intendente n.º 103 951, Ngai Soi Pan, o que se de-
monstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Diploma de graduação do Curso de Língua Chinesa pela 
South China Normal University;

— Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau;

— Mestrado em Administração Pública pela Universidade 
de Macau;

— 7.º Curso de Comando e Direcção pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional:

— Prestou serviço no Serviço de Migração do Corpo de Polí-
cia de Segurança Pública (CPSP), de Maio de 1995 a Setembro 
de 1998; 

— Frequentou o Curso de Formação de Oficiais, de Setem-
bro de 1998 a Março de 2003;

— Prestou serviço no Comissariado de Trabalhadores Não-
-Residentes do Serviço de Migração do CPSP, de Março de 
2003 a Maio de 2010;

— Prestou serviço no Centro de Análise de Informações dos 
SPU, desempenhando funções de chefia funcional, de Maio de 
2010 a Janeiro de 2016;

— Prestou serviço no Comissariado de Assuntos Gerais do 
Departamento de Informações do CPSP, desempenhando fun-
ções de chefia funcional, de Janeiro de 2016 a Janeiro de 2017;

— Chefe, substituto, da Divisão de Migração do Serviço de 
Migração do CPSP, de Janeiro de 2017 a Dezembro de 2017;

— Chefe, substituto, da Divisão de Controlo Fronteiriço do 
Serviço de Migração do CPSP, de Janeiro de 2018 a Dezembro 
de 2018;

— Chefe, substituto, do Departamento para os Assuntos de 
Residência e Permanência do CPSP, de Janeiro de 2019 a 
Dezembro de 2019;

— Chefe, substituto, do Departamento de Controlo Frontei-
riço do CPSP, de Janeiro de 2020 a Dezembro de 2020;

— Chefe, substituto, do Departamento de Planeamento de 
Operações do CPSP, de Janeiro de 2021 a Dezembro de 2021;

— Comandante, substituto, da Unidade Especial de Polícia 
do CPSP, de Janeiro de 2022 a Janeiro de 2023;
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— Comandante da Unidade Especial de Polícia do CPSP, de 
Janeiro de 2023 a Maio de 2023;

— Chefe do Departamento de Gestão de Recursos do CPSP, 
de Maio de 2023 a Abril de 2025;

— Segundo-comandante, substituto, do CPSP, de 7 de Abril 
de 2025 até ao presente.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 99/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos da 
alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 5/2009 (Organização e funcionamento dos Ser-
viços de Polícia Unitários), da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e 
dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamen-
tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), dos artigos 
2.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dis-
posições complementares do estatuto do pessoal de direcção 
e chefia) e do artigo 30.º, da alínea 1) do n.º 1 e da alínea 2) do 
n.º 2 do artigo 36.º, da alínea 2) do n.º 1 do artigo 37.º, da alínea 
2) do artigo 42.º e da alínea 1) do artigo 44.º da Lei n.º 13/2021 
(Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 93/2024, o Se-
cretário para a Segurança manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, o chefe principal do 
Corpo de Bombeiros, n.º 403031, Lam Chon Sang, como ad-
junto do Comandante-geral dos Serviços de Polícia Unitários, 
para chefiar o Centro de Coordenação e Protecção Civil, pelo 
período de um ano, a partir de 16 de Julho de 2025.

2. O nomeado é graduado no posto funcional de chefe-mor 
adjunto.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

4 de Julho de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do chefe principal n.º 403031, 
Lam Chon Sang, para o cargo de adjunto do Comandante-
-geral dos Serviços de Polícia Unitários (SPU):

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de adjunto do Comandante-geral dos SPU 
por parte do chefe principal n.º 403031, Lam Chon Sang, o que 
se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia de Protecção e Segurança na 
especialidade de Sapadores Bombeiros;


